
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo  de  Instrumento  nº  2009143-97.2014.815.0000  –  9ª  Vara  Cível  de  Campina 
Grande.
RELATOR      : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE : Sindicato dos Engenheiros no Estado da Paraíba
ADVOGADO  : Antônio Barbosa de Araújo.
AGRAVADO   : Chapa “O Senge de todos”, representada pelo membro e candidato Sebastião 
Pereira Urtiga.
ADVOGADO  : Fernando Fernades Mano.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  AÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO  AO 
REGISTRO  DE  CANDIDATURA  C/C  PEDIDO  LIMINAR – 
DEFERIMENTO  DA MEDIDA –  SUSPENSÃO  DO  REGISTRO  – 
PODER  GERAL  DE  CAUTELA  DO  MAGISTRADO  – 
IRRESIGNAÇÃO  –  ALEGAÇÃO  DE  POSSUIR  MAIS  DE  04 
(QUATRO)  MESES  DE  ASSOCIADO  –  MANUTENÇÃO  – 
DESPROVIMENTO. 

— O poder geral  de cautela,  regrado pelo art.  798 do CPC, autoriza o 
magistrado determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando 
houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause 
ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Sindicato  dos 
Engenheiros no Estado da Paraíba, em face da decisão interlocutória proveniente do Juízo da 
9ª Vara Cível de Campina Grande que, nos autos da Ação de Impugnação de Registro de 
Candidatura, deferiu parcialmente o pedido liminar, suspendendo o registro de candidatura do 
candidato  Antônio  Fernando  Alves  ao  cargo  de  Adjunto  de  Diretor  de  Promoção  Sócio 
Cultural, Arte, Esporte e Lazer, até decisão final.

Irresignado,  o  recorrente  afirma  que  a  decisão  agravada  foi 
desacertada, pois o Sr. Antônio Fernando Alves, candidato ao cargo de Adjunto de Diretor de 
Promoção  Sócio  Cultural,  Arte,  Esporte  e  Lazer,  ostenta  mais  de  04  (quatro)  meses  de 
associado na data  do registro  de chapa.  Pugna pelo deferimento da medida liminar  e,  no 



mérito,  pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  decisão,  determinando  a  imediata 
regularidade do registro de candidatura.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 83/85.

Contrarrazões às fls. 93/105.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer 
(fls. 152/154), opinando pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. Voto:

Informa o agravante que o Sr. Antônio Fernando Alves, candidato ao 
cargo de Adjunto de Diretor de Promoção Sócio Cultural, Arte, Esporte e Lazer, ostenta mais 
de  04  (quatro)  meses  de  associado  na  data  do  registro  de  chapa.  Pugna,  assim,  pelo 
deferimento da medida liminar e,  no mérito,  pelo provimento do recurso para reformar a 
decisão, determinando a imediata regularidade do registro de candidatura

Pois bem.

Analisando os  autos,  observa-se que  a  discussão  gira  em torno  do 
direito  do  sr.  Antônio  Fernando  Alves  candidatar-se  ao  cargo  de  Adjunto  de  Diretor  de 
Promoção Sócio Cultural, Arte, Esporte e Lazer.

O magistrado a quo deferiu parcialmente o pedido liminar, nos autos 
da Ação de Impugnação de Registro de Candidatura, suspendendo o registro do candidato 
Antônio  Fernando Alves,  quando pretendia  concorrer  ao  cargo  de  Adjunto  de  Diretor  de 
Promoção Sócio Cultural, Arte, Esporte e Lazer.

Na fundamentação de sua decisão,  entendeu presente o  fumus boni  
iuris, quando o autor, ora agravado, juntou documentos demonstrando a ausência do nome do 
ora agravante na lista de membros sindicalizados até o último mês de maio do ano em curso. 

Desta  forma,  como bem colocado  pelo  juízo  a  quo,  observando  o 
poder geral de cautela, entendeu mais prudente suspender o registro de candidatura, uma vez 
que da forma contrária poderia causar prejuízo de difícil reparação.

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO NA MEDIDA 
CAUTELAR.  PODER GERAL DE CAUTELA.  PRESTAÇÃO  DE CAUÇÃO. 
CABIMENTO.  FUMUS  BONI  JURIS  E  PERICULUM  IN  MORA 
CONFIGURADOS.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  "Na  instância  especial  é  
inexistente  recurso  interposto  por  advogado  sem  procuração  nos  autos"  
(Súmula 115/STJ). 2. O poder geral de cautela, regrado pelo art. 798 do CPC,  
autoriza  o  magistrado  determinar  as  medidas  provisórias  que  julgar  
adequadas,  quando  houver  fundado  receio  de  que  uma  parte,  antes  do  
julgamento  da  lide,  cause  ao  direito  da  outra  lesão  grave  e  de  difícil  
reparação.  3. A prestação de caução é medida acautelatória expressamente  
prevista  na  legislação  processual  (CPC,  art.  799,  parte  final),  podendo  o  
magistrado  exigi-la  para  evitar  o  dano  à  parte  e  garantir  a  eficácia  de  
provimento  jurisdicional  futuro.  4.  Agravo  regimental  do  BRB BANCO DE  
BRASÍLIA S/A não conhecido. Agravo regimental de MARTA DE CARVALHO  
LEONARDI a que se nega provimento. (AgRg na PET na MC 20.839/SP, Rel.  



Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
23/10/2014, DJe 05/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
ORIGINÁRIO.  INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA  RECONHECIDA  PELO 
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  DETERMINAÇÃO  DE  REMESSA DOS  AUTOS 
PARA O JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. ART. 113, § 2º, DO CPC. LIMINAR 
MANTIDA  ATÉ  NOVA  MANIFESTAÇÃO  DO  JUÍZO  COMPETENTE. 
POSSIBILIDADE.  PODER  GERAL DE  CAUTELA.  ARTS.  798  E  799  DO 
CPC. 1. Recurso especial no qual se discute a validade da decisão proferida  
pelo  Tribunal  de  origem  que,  não  obstante  tenha  reconhecido  sua  
incompetência  absoluta  para apreciar  o  mandado de segurança  originário,  
manteve o provimento liminar concedido até nova ulterior deliberação do juízo  
competente, a quem determinou a remessa dos autos. 2. A teor do art. 113, § 2º,  
do CPC, via de regra, o reconhecimento da incompetência absoluta do juízo  
implica  na nulidade  dos  atos  decisórios  por  ele  praticados.  Entretanto,  tal  
dispositivo  de  lei  não  inibe  o  magistrado,  ainda  que  reconheça  a  sua  
incompetência absoluta para julgar determinada causa, de, em face do poder  
de cautela previsto  nos arts.  798 e  799 do CPC, conceder ou manter,  em  
caráter precário, medida de urgência, para prevenir perecimento de direito  
ou  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  até  ulterior  manifestação  do  juízo  
competente,  o  qual  deliberará  acerca  da  subsistência,  ou  não,  desse  
provimento cautelar. Nessa mesma linha: REsp 1.273.068/ES, Rel. Ministro 
Castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe  13/09/2011.  3.  Recurso  especial  não 
provido.  (REsp  1288267/ES,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012)

Sendo assim, agiu acertadamente o magistrado ao suspender o registro 
do  referido  candidato,  como  medida  de  cautela  para  posterior  análise  aprofundada  com 
melhor instrução probatória.

Como ressaltado pelo parecer ministerial, embora o agravante tenha 
trazido  documentos  que  indicam  a  filiação  regular  e  tempestiva  do  candidato  Antônio 
Fernando Alves, o nome do respectivo concorrente não consta na lista fornecida com filiações 
até maio de 2014, a qual serviu de base para decisão agravada.

Feitas estas considerações, em harmonia com parecer ministerial, nego 
provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009143-97.2014.815.0000 – 9ª  VARA CÍVEL DE 
CAMPINA GRANDE.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Sindicato  dos 
Engenheiros no Estado da Paraíba, em face da decisão interlocutória proveniente do Juízo da 
9ª Vara Cível de Campina Grande que, nos autos da Ação de Impugnação de Registro de 
Candidatura, deferiu parcialmente o pedido liminar, suspendendo o registro de candidatura do 
candidato  Antônio  Fernando  Alves  ao  cargo  de  Adjunto  de  Diretor  de  Promoção  Sócio 
Cultural, Arte, Esporte e Lazer, até decisão final.

Irresignado,  o  recorrente  afirma  que  a  decisão  agravada  foi 
desacertada, pois o Sr. Antônio Fernando Alves, candidato ao cargo de Adjunto de Diretor de 
Promoção  Sócio  Cultural,  Arte,  Esporte  e  Lazer,  ostenta  mais  de  04  (quatro)  meses  de 
associado na data  do registro  de chapa.  Pugna pelo deferimento da medida liminar  e,  no 
mérito,  pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  decisão,  determinando  a  imediata 
regularidade do registro de candidatura.

O pedido liminar foi indeferido às fls. 83/85.

Contrarrazões às fls. 93/105.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer 
(fls. 152/154), opinando pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 29 de maio de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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